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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
1. Casa Napoleão Laureano
Comissão de Políticas Públicas



[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N.° 1487/2019. ESTABELECE A DISPONIBILIZAÇÃO DE LENTES DE AUMENTO (LUPAS) NOS SUPERMERCADOS E CONGÊNERES, PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO DA COMPOSIÇÃO, INGREDIENTES E VALIDADE NOS RÓTULOS DOS PRODUTOS COMERCIALIZADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. LEGALIDADE. PERTINÊNCIA PÚBLICA.

O projeto de Lei ora sob análise, de autoria da vereadora Helena Holanda, tem como cerne estabelecer a disponibilização de lentes de aumento (lupas) nos supermercados e congêneres, para facilitar a visualização da composição, ingredientes e validade nos rótulos dos produtos comercializados, no município de João Pessoa.
 De modo que foi apresentado pela autora, acompanhado pela respectiva justificativa. Após tais feitos, foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa desta Casa, onde foi proferido parecer favorável, pugnando pela constitucionalidade do projeto legislativo em apreço. Estando, no presente momento, sob análise desta Comissão de Políticas Públicas.
É o relatório.

1. FUNDAMENTAÇÃO.  

   Ao se compulsar os termos do projeto de lei ora em apreço, verifica-se a sua função pública, uma vez que a disponibilização de lentes de aumento (lupas) nos supermercados e congêneres, para facilitar a visualização da composição, ingredientes e validade nos rótulos dos produtos comercializados, é medida de significativa importância para promover a inclusão social, notadamente das pessoas com qualquer espécie de deficiência visual.
Outrossim, é bastante comum que os rótulos dos produtos comercializados em supermercados e congêneres possuam informações em letras bastante pequenas, só sendo visível, na maioria dos casos, através de lentes de aumento, sendo a medida que se pretende implementar através do PLO sob análise, bastante pertinente e oportuna para sanar tal problemática e, desse forma, promover o melhor acesso prático a informações de significativa importância.
 
I. CONCLUSÃO.      

Com efeito, ante o discorrido e analisado, em atendimento ao artigo 45, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, opina-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei em apreço – de n.° 1487/2019.

É o parecer, salvo melhor juízo.
                          João Pessoa-PB, _____ junho de 2020.

_______________________
Humberto Pontes
Vereador – PV














Parecer da Comissão


Com efeito, ante o discorrido e analisado, em atendimento ao artigo 45, do Regimento Interno desta Casa Legislativa opina-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei em apreço – de n.° 1487/2019.


Sala das Comissões, ____junho de 2020.


Marcos Henriques
Presidente  


Humberto Pontes
Vice – Presidente/Relator



João Almeida
Membro


João dos Santos
Membro


João Bosco dos Santos Filho (Bosquinho)
Membro


Lucas de Brito
Membro






Parecer da Comissão


Com efeito, ante o discorrido e analisado, em atendimento ao artigo 45, do Regimento Interno desta Casa Legislativa somos de PARECER FAVORÁVEL  ao Projeto de Lei em apreço – de n.° 1487/2019.


Sala das Comissões, ____junho de 2020.



1. Marcos Henriques
Presidente


Humberto Pontes
Vice – Presidente/Relator


Mangueira
Membro


Lucas de Brito
Membro


João dos Santos
Membro


Raissa Lacerda
Membro


Zezinho Botafogo
Membro
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